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RETIFICAGAO
DO n°. 171, pagina 30, 3° coluna, de 22/11/2013.
PORTARIA RIOAGUAS N.° 133 DE 21/11/2013
Onde se lé: Art. 3. Sera aberto processo regulatorio por solicitagao de ofi-
cio do Diretor Executivo da Diretoria Colegiada e nas seguintes hipoteses:
| — Apresentagéo de Plano de Prestagdo de Servigos e seus detalhamen-
tos para avaliagdo da RIODAGUAS
Il = Apuragéo de Infragdo Contratual
1l - Apresentagao de Pleito de Revisdo do Contrato de Concessao
IV — Avaliagado Anual de Desempenho da Concesséo
V — A matéria tratada for da competéncia do Conselho Consultivo
VI — A matéria tratada for de competéncia deliberativa da Diretoria-Colegiada

1 Estatuto cf. Ultima Minuta: Art. 34. Compete a Diretoria Colegiada;

| — propor critérios, indicadores, formulas, padrdes e pardmetros de
quali-dade dos servigos e atribuigdes da Fundagéo;

Il - propor critérios para o estabelecimento de tarifas e contraprestagdes
relativas aos servigos publicos delegados;

Il — aprovar deliberagdes referentes as atividades regulatérias,
devida-mente numeradas e arquivadas em pasta prépria,
encaminhando-as ao Presidente da Fundagao Rio-Aguas

Art. 35. Os membros da Diretoria Colegiada, efetivos ou suplentes, toma-
réo posse mediante assinaturas de termo em livro préprio;

Art. 36. Os membros da Diretoria Colegiada elegeréo seu Diretor-
Execu-tivo entre seus membros, que respondera pela unidade
administrativa.

Leia-se: Art. 3. Sera aberto processo regulatério por solicitagédo de oficio
do Diretor Executivo da Diretoria Colegiada e nas seguintes hipoteses: |
— Apresentacdo de Plano de Prestagéo de Servigos e seus detalhamen-
tos para avaliagdo da RIODAGUAS

Il = Apuragéo de Infragdo Contratual

Ill — Apresentagéo de Pleito de Revisdo do Contrato de Concessao

IV — Avaliagado Anual de Desempenho da Concesséo

V — A matéria tratada for da competéncia do Conselho Consultivo

VI - A matéria tratada for de competéncia deliberativa da Diretoria-Colegiada
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Onde se lé: Art. 24. Iniciada a reunido, sera observada a seguinte ordem
nos trabalhos:

| - veri icagdo do quérum regimental;

Leia-se: Art. 24. Iniciada a reunido, sera observada a seguinte
ordem nos trabalhos:
I - veri icagéo do quérum;
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Onde se lé: Art. 30. Iniciada a Sessdo Regulatéria, sera observada a
seguinte ordem nos trabalhos:

| - veri icagéo do quérum regimental;

Leia-se: Art. 30. Iniciada a Sessdo Regulatoria, serd observada a seguin-
te ordem nos trabalhos:
I - veri icagéo do quérum;
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Onde se lé: Art. 43. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Porta-
ria a pratica de atos dos interessados, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir--se-a o do vencimento, e considerar-se-do os dias consecutivos.

, Leia-se: Art. 43. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria
RlO_AGUAS para a pratica de atos dos interessados excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos.

e
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Campo de Sio Crist6vio, 268 - Sdo Cristévao - Cep.: 20.921-440 Onde se 1&: Art. 60. A aplicagdo de penalidades observara as seguintes regras:

Tel: 3895-5114 - Fax: 3895-8217

- S 1l. Os prazos para a defesa do autuado sera de 30 (trinta) dias corridos;
E-mail: rioaguas@pcrj.rj.gov.br

Leia-se: Art. 60. A aplicagéo de penalidades observara as seguintes regras:
Il. O prazo para a defesa do autuado sera de 30 (trinta) dias corridos;
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